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Trata-se de pleito ministerial que requer a regressão cautelar do apenado, sob argumento de que o 
apenado descumpriu as condições da PAD.

A Defesa manifestou-se alegando o pedido ser desproporcional, uma vez que as violações são por 
conta de movimento sem sinal de GPS. Não sendo, dessa forma, responsabilidade do apenado, pois ele 
não pode ser responsabilizado pelo eventual mau funcionamento do aparelho. 

Decido.

Conforme certidão do SCIF juntada em seq. 367.1, a tornozeleira está funcionando normalmente, 
sendo certo que as apontadas violações não podem ser atribuíveis ao apenado.

Não se poder perder de vista ainda que, desde o início do monitoramento, não há qualquer 
informação de violação, ainda que isolada.

Assim, indefiro o pedido de regressão.

Ao MP sobre o pedido de livramento condicional feito pela Defesa.

Intimem-se.

 

 

Rio de Janeiro, data da assinatura eletrônica

BRUNO RODRIGUES PINTO

Juiz de Direito
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